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I N D I C O – Nos termos regimentais desta Casa de Leis, e ouvido 

o Douto Plenário, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sandovalina, Estado 

de São Paulo, o Senhor FRANCISCO MENDES DA SILVA, PARA QUE, JUNTO AO 

SETOR COMPETENTE, REALIZE SINALIZAÇÕES TURÍSTICAS NOS ACESSOS À 

CIDADE PARA FOMENTAR O POTENCIAL QUE NOSSA CIDADE POSSUI. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
  

CONSIDERANDO que a nossa cidade possui um grande potencial 

turístico com as sinalizações turísticas visa divulgar o Balneário Municipal não só 

dentro do perímetro urbano, mas também nas rodovias que circundam o nosso 

município. O município é rota interestadual e com placas podemos aproveitar o fluxo 

constante para divulgar. 

  
Certo de contar com a costumeira atenção de Vossa Senhoria, 

aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e apreço. 
  

 

Sandovalina, 11 de Fevereiro de 2021. 
 

 
 

ALBERTO LOPES SANFELICI 
Vereador Autor 

 
 


